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Aviso 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2020.PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 28/2020.IAVISO DE  RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO.O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. 
ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna público que realizará retificação e prorrogação  ao Processo Licitatório nº 43/2020,  Pregão 
Presencial nº 28/2020.  Onde se lê: “... sendo que a abertura da sessão será realizada às 14:00 horas do dia  17  de Setembro de 
2020, leia-se   14:00 horas do dia 30 de Setembro de 2020.” Desconsiderar os itens: c) Demonstração de possuir, na data de 
apresentação das propostas, um profissional químico, devidamente registrado no CRQ – Conselho Regional de Química e um técnico 
em segurança, devidamente registrado no Ministério do Trabalho(Lei7.410/85). Item 8.1.8 Laudos conforme ANEXO nº VIII. 
Item 8.1.9 Certidão de licença ambiental de operação expedido pela FATMA ou IBAMA para transporte e armazenamento de produtos 
químicos conforme Lei Estadual nº. 14.657/2009 e Anexo VIII. Para mais informações, obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 
2070 Centro, Braço do Norte/SC. Braço do Norte, 15 de Setembro de 2020. ROBERTO KUERTEN MARCELINO.PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
 
  
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE.AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE.PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 44/2020.PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020.O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO 
KUERTEN MARCELINO, torna público que seguindo orientação do Plano de Contingência Estadual  DETERMINA 
SUSPENSÃO “SINE DIE” da abertura da referida licitação Processo Licitatório nº 44/2020, na modalidade Pregão 
Presencial/Registro nº 29/2020, objeto: “PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA AS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE,”para melhor avaliação do Plano Municipal. 
Braço do Norte, 14 de Setembro de 2020. ROBERTO KUERTEN MARCELINO.PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 

 
 
 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
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